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“Art. 8o- A O contribuinte da Cide, incidente sobre
as correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinados à
formulação de gasolina ou diesel, poderá deduzir o valor da
Cide, pago na importação ou na comercialização no mercado
interno, dos valores da contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos
produtos referidos neste artigo.” (NR)

Art. 89. No prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a
partir da publicação desta Lei, o Poder Executivo encaminhará Pro-
jeto de Lei ao Congresso Nacional prevendo a substituição parcial da
contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, in-
cidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho,
prevista no art. 22 da Lei no- 8.212, de 24 de julho de 1991, em
Contribuição Social incidente sobre a receita bruta, observado o prin-
cípio da não-cumulatividade.

Art. 90. Até a entrada em vigor da lei a que se refere o art.
84, permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS vi-
gentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições
dos arts. 1o- a 8o- , as pessoas jurídicas que, no ano calendário ime-
diatamente anterior, tenham auferido receita bruta igual ou inferior a
R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicado pelo número de meses de
efetiva atividade, e se dediquem exclusiva e cumulativamente à ati-
vidade de desenvolvimento, instalação, suporte técnico e consultoria
de s o f t w a re , desde que não detenham participação societária em
outras pessoas jurídicas, nem tenham sócio ou acionista pessoa ju-
rídica ou pessoa física residente no exterior.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se ao PIS/PA-
SEP não-cumulativo, a partir de 1o- de fevereiro de 2004.

Art. 91. Serão reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita
bruta decorrente da venda de álcool etílico hidratado carburante, rea-
lizada por distribuidor e revendedor varejista, desde que atendidas as
condições estabelecidas pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. A redução de alíquotas referidas no caput
somente será aplicável a partir do mês subsequente ao da edição do
decreto que estabeleça as condições requeridas.

Art. 92. A Secretaria da Receita Federal editará, no âmbito
de sua competência, as normas necessárias à aplicação do disposto
nesta Lei.

Art. 93. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos, em relação:

I - aos arts. 1o- a 15 e 25, a partir de 1o- de fevereiro de
2004;

II - aos arts. 26, 27, 29, 30 e 34 desta Lei, a partir de 1o- de
fevereiro de 2004;

III - ao art. 1o- da Lei no- 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
ao inciso I do art. 52 da Lei no- 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
com a redação dada pelos arts. 42 e 43, a partir de 1o- de janeiro de
2004;

IV - aos arts. 49 a 51 e 53 a 58 desta Lei, a partir do 1o- dia
do quarto mês subseqüente ao de sua publicação;

V - ao art. 52 desta Lei, a partir do 1o- dia do segundo mês
subseqüente ao de publicação desta Lei;

VI - aos demais artigos, a partir da data da publicação desta
Lei.

Art. 94. Ficam revogados:

I - as alíneas a dos incisos III e IV e o inciso V do art. 106,
o art. 109 e o art. 137 do Decreto-Lei no- 37, de 1966, este com a
redação dada pelo art. 4o- do Decreto-Lei no- 2.472, de 1988;

II - o art. 7o- do Decreto-Lei no- 1.578, de 11 de outubro de
1977;

III - o inciso II do art. 77 da Lei no- 8.981, de 20 de janeiro
de 1995;

IV - o art. 75 da Lei no- 9.532, de 10 de dezembro de
1997;

V - os §§ 5o- e 6o- do art. 5o- da Lei no- 10.336, 28 de dezembro
de 2001; e

VI - o art. 6o- da Lei no- 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
a partir da data de início dos efeitos desta Lei.

Brasília, 29 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

ANEXO ÚNICO

CÓDIGO TIPI MERCADORIAS

1003.00.91 Cevada cervejeira

1006.40.00 Arroz partido

11 0 2 . 2 0 . 0 0 Gritz de milho

11 0 7 . 1 0 . 1 0 Malte, não torrado, inteiro ou partido

11 0 7 . 2 0 . 1 0 Malte, torrado, inteiro ou partido

1210.10.00 Cones de lúpulo, não triturados nem moídos nem em "pellets"

1210.20.10 Cones de lúpulo, triturados, moídos ou em "pellets"

1210.20.20 Lupulina

1212.99.00 Sementes de guaraná

1212.99.00 Cana-de-açúcar

1302.13.00 Sucos e extratos vegetais de lúpulo

1 7 0 1 . 11 . 0 0 Açúcar de cana

1701.99.00 Sacarose quimicamente pura

1702.90.00 Outros açúcares

2 0 0 9 . 11 . 0 0 Suco de laranja congelado

2009.19.00 Outros sucos de laranja

2009.39.00 Outros sucos cítricos

2009.69.00 Outros sucos de uva

2009.79.00 Outros sucos de maçã

2009.80.00 Sucos de qualquer outra fruta

2102.10.00 Fermento líquido ou pastoso

2102.20.00 Fermento seco

2106.90.10 Ex 01 Preparações compostas, não alcoólicas, para elaboração de bebidas

2 8 0 9 . 2 0 . 11 Ácido fosfórico com teor de ferro inferior a 750 ppm

2825.90.90 Hidróxido de cálcio

2827.20.90 Cloreto de cálcio

2827.36.00 Cloreto de zinco, anidro, micronutriente

2833.26.00 Sulfato de zinco, anidro, micronutriente

2833.29.90 Sulfato de cálcio

2 9 1 6 . 1 9 . 11 Sorbato de potássio

2 9 1 8 . 11 . 0 0 Ácido láctico

3208.90.29 Verniz, tipo pasta de alumínio

3 2 1 5 . 11 . 0 0 Tinta preta

3 3 0 1 . 11 . 0 0 Óleo essencial de bergamota

3301.12.90 Outros óleos essenciais de laranja

3301.19.00 Outros óleos essenciais de cítricos

3302.10.00 Concentrado, kit, essência, sais

3302.90.90 Aditivos

3505.20.00 Colas

3506.91.90 Outras colas e adesivos

3506.99.00 Fita adesiva

3814.00.00 Solventes e diluentes orgânicos

3824.90.41 Preparações antioxidantes

3824.90.89 Antioxidantes

3907.60.00 Tereftalato de etileno, destinado a produção de garrafas

3913.10.00 Ácido algínico

3919.10.00 Chapas, folhas, películas auto-adesivas, de plásticos

3920.10.90 Fitas e filmes de amarração, de polietileno

3920.10.90 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de polímeros de
etileno

3920.20.90 Fivela de encintamento, de polipropileno

3921.90.19 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plásticos

3923.10.00 Garrafeiras, caixas e engradados

3923.21.90 Outros artigos de transporte ou de embalagem, para fechar reci-
pientes

3923.30.00 Garrafas e garrafões de plásticos

3923.30.00 Ex 01 Esboços de garrafas de plásticos

3923.50.00 Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos de plásticos

3923.90.00 Artigos de transporte ou embalagem, de plásticos

4 4 11 . 1 9 . 0 0 Painéis de fibras de madeira, para proteção de embalagens

4415.20.00 Paletes simples, para proteção de embalagens

4804.29.00 Papel e cartão kraft

4819.10.00 Caixas de papel ou cartão, ondulados

4819.20.00 Caixas de papel ou de cartão, para utilização em embalagens

4821.10.00 Etiquetas, de papel ou cartão, impressas

4821.90.00 Etiquetas, de papel ou cartão, não impressas

4 9 11 . 9 9 . 0 0 Outros impressos próprios para utilização em embalagens

7010.90.21 Garrafas e garrafões de vidro

7310.21.10 Latas de aço

7 3 11 . 0 0 . 0 0 Cilindro de CO²

7317.00.90 Grampo para caixa de papelão

7607.19.10 Folha troquelada, gravada

7612.90.19 Latas de alumínio

8309.10.00 Cápsulas de coroa para fechar embalagens de bebidas

8309.90.00 Rolhas e tampas de metais comuns
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Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização dos
Produtos Controlados pelo Exército Brasi-
leiro - TFPC e altera dispositivos do De-
creto no- 24.602, de 6 de julho de 1934, que
dispõe sobre instalação e fiscalização de fá-
bricas e comércio de armas, munições, ex-
plosivos, produtos químicos agressivos e
matérias correlatas.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- A Taxa de Fiscalização dos Produtos Controlados
pelo Exército - TFPC, instituída pelo Decreto-Lei nº 2.025, de 30 de
maio de 1983, será devida nas hipóteses e nos valores constantes do
Anexo desta Lei.

Parágrafo único. O fato gerador da TFPC é o exercício re-
gular do poder de polícia.

Art. 2o- Os sujeitos passivos da TFPC são as pessoas físicas e
jurídicas que exerçam atividades envolvendo produtos controlados
pelo Exército.

§ 1o- As atividades referidas no caput incluem a fabricação, a
recuperação, a manutenção, a utilização industrial, o manuseio, o uso
esportivo, o colecionamento, a exportação, a importação, o desem-
baraço alfandegário, o armazenamento, o comércio e o tráfego.

§ 2o- A relação completa das atividades e dos produtos con-
trolados pelo Exército é a constante de regulamento próprio.

Art. 3o- O pagamento da TFPC constitui requisito prévio para
o processamento da pretensão do contribuinte.

Art. 4o- São isentos do pagamento da TFPC:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e
as respectivas autarquias e fundações públicas;

II - as instituições de ensino e as instituições de pesquisa
técnica ou científica, oficialmente reconhecidas;

III - as pessoas físicas ou jurídicas que usarem produtos
controlados apenas como fertilizante;

IV - os hospitais, as clínicas médicas e congêneres quando
usarem produtos controlados apenas para fins medicinais;

V - as pessoas físicas ou jurídicas que usarem produtos
controlados apenas na purificação de água, tanto para abastecimento
quanto para outros fins de comprovada utilidade pública;

VI - as farmácias e drogarias que aviem receitas ou vendam
produtos farmacêuticos, todos dentro do limite de duzentos e cin-
qüenta mililitros; e

VII - o comércio de brinquedos que, no ramo dos produtos
controlados, apenas transacione com armas de pressão por ação de
mola, de uso permitido.

Art. 5o- Os recursos provenientes da arrecadação da TFPC
serão creditados diretamente ao Fundo do Exército, na forma definida
pelo Poder Executivo, e destinados ao custeio e ao investimento nas
atividades de fiscalização de produtos controlados pelo Exército.

Art. 6o- O art. 12 do Decreto nº 24.602, de 6 de julho de
1934, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. As violações do Regulamento para Fis-
calização de Produtos Controlados ou às suas normas com-
plementares ensejarão ao infrator as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa simples:

a) mínima: quando forem cometidas até duas in-
frações simultâneas;

b) média: quando forem cometidas até três infrações
simultâneas; e

c) máxima: quando forem cometidas até cinco in-
frações simultâneas ou a falta for grave;


